
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO N° /9173

de

RESOLVE:

"d e

I

SALA DAS SESSÕES,

i

ROfÁULO AUGUSTO PEN1NA

PRES1VENTE

0 CONSELHO VE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO VÃ UNIVERSIVAVE FEDE
RAL VO ESPÍRITO SÃNTO, no uao de t>uaà atyú.bazçõzí> tegazò e utatudã/úai, 
tendo em vÁxta o que conéta do PstoceMo n<? 7817/91-21 - Departamento 
CínguaA e Letraó; e

CONSIDERANDO o Paftecet. da. Concótão de PotZtcca Docente,

Atá. 1Ç - Adotan. az Notancu> contxdaA na Reiotução do CEPE 
10/83 pana abe^rtiiAo. de ConcuMo Pãbttco de Provai e Tltuloé ^tvta 
mento do ea^ígo de Pajo^qâòo^. ÃuyxtMUL, no 
do CenX/LO d.e Eòtudoé GcA(vLt>, pcota n^eenehtmento de da/u (2) vagtu 
coiea de Idcngua e LÁXiQAadiiAa AZemã, com exceção do ttem e do Ãtitigo 
que pa^óa. a ze/t a beguxjvte redação:

- Que a admzòóão &ettã em Jiegtme de Vedccação Ex.c£uÁtva 
óob o ttegxme da Legzótação TM.baZhzAta.'1.

ÃtLt. 2Q - Revogam-óe aj> dxzpoitçõzé em contÁÕAto.

nQ 
p/iovt- 

Vepaztamento de tZnguaô e Lettuu 
na 
3°

13 OE VE2EMER0 VE 1991


